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Nesta obra, os investigadores e
investigadoras do Projeto CRiCity — As
crianças e o seu direito à cidade: combater
a desigualdade urbana através do desenho
participativo de cidades amigas das crianças
(PTDC/SOC-SOC/30415/2017) apresentam
alguns dos estudos realizados nas cidades
(e áreas metropolitanas) de Lisboa e do
Porto, com vista a analisar o direito das
crianças à cidade a partir de múltiplas
perspetivas (estudos da infância; estudos
urbanos; políticas públicas; sustentabilidade
e educação) e tendo como foco os espaços
públicos urbanos, com particular relevo para
os espaços verdes. Os textos aqui
apresentados são o resultado dos trabalhos
desenvolvidos num contexto pautado por
grandes disrupções e incertezas,
designadamente pela crise pandémica, que
trouxe também novas questões e desafios
à investigação social, gerando importantes
transformações nos espaços públicos
urbanos.
Pretende-se  contribuir para a acumulação
crítica de conhecimento científico nos
estudos sobre crianças e os seus modos de
relação com o espaço, pensando-as na sua
singularidade (a infância), mas também no
sistema de desigualdades sociais em que se
inserem (classe, género, etnia, território)
e que as pluralizam e, frequentemente,
estigmatizam.
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Capítulo 3
Políticas públicas e direito à cidade
Uma realidade em mudança?

Paulo Castro Seixas, Ricardo Cunha Dias e Diogo Guedes Vidal

Introdução

Este texto questiona uma mudança de relação entre políticas urbanas e direito à ci-
dade, especificamente das crianças e jovens, no quadro do potencial de transfor-
mação das cidades inerente às conceções de compactidade urbana. Propõe-se que
há um movimento em curso de downsizing e relocalização das cidades que acompa-
nhou um outro de upscaling de experiências de transição baseadas em princípios da
sustentabilidade. Propõe-se, de igual modo, que tal movimento é visível na evolu-
ção e proliferação de conceitos de modelos de compactidade urbana, tais como a
“cidade compacta”, a “cidade das curtas distâncias”, “ecovilas/urban village” e,
mais recentemente, a “cidade dos 15 minutos”. Este texto foca especificamente este
último modelo, interrogando-se sobre o contributo da “cidade dos 15 minutos”,
proposto por Carlos Moreno e adotado pela prefeitura da cidade de Paris em 2020,
para responder aos desafios lançados 52 anos antes, a partir dessa mesma cidade,
por Henry Lefèbvre em o Direito à Cidade (2001), incentivando os gestores públicos
e os urbanistas a pensar na cidade como um lugar de encontro, convivência e si-
multaneidade, onde o valor da cidade é o do uso, e não o de troca.

Em 1968, Paris foi o epicentro de um movimento social que ganhou contornos
globais, marcando o início de um período de renovação de valores pela força da cul-
tura jovem. Sensível às vozes e aos movimentos que irrompiam nas ruas, Lefèbvre
percebeu que as cidades se haviam convertido em espaços de reprodução das rela-
ções capitalistas. Para o autor, o resultado dessa reprodução era a alienação do traba-
lhador periférico que enfrentava longas horas de transporte público, trabalhava e
voltava a enfrentar as mesmas horas no retorno para casa, sendo vítima de um espa-
ço regulado, uma demarcação de vida com pouca possibilidade para o encontro e
para o lazer. Mas Lefèbvre também via a cidade como local onde a resistência e a for-
ça dos movimentos sociais poderiam constituir formas de superação criativa desse
modelo. Neste quadro, o autor propõe o “direito à cidade” como um conceito contrá-
rio à alienação provocada pelos imperativos de uma urbanização desenfreada e re-
gulatória, reivindicando o exercício do poder coletivo para remodelar os processos
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de urbanização, de forma que se resgatem os valores de uso e a proteção da vida em
contraposição à ideia de cidade como mercadoria.

Cerca de meio século depois, Paris foi palco da Conferência das Nações Unidas
sobre as Mudanças Climáticas de 2015, a 21.ª sessão anual da Conferência das Partes
(COP 21) da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre as Alterações Climáticas.
Além do acordo histórico em torno da definição de metas e medidas para reduzir os
efeitos das mudanças climáticas, a COP 21 serviu de mote à proposta do conceito da
“cidade dos 15 minutos”, cunhado por Carlos Moreno em 2016 e recentemente ex-
plorado na sua vertente de sustentabilidade, resiliência e identidade local em futuras
cidades pós-pandémicas (Moreno e outros, 2021). Tal como Lefèbvre, Moreno é pro-
fessor na Sorbonne, e a sua proposta veio responder à preocupação manifestada por
governantes e autarcas na sequência da COP 21 sobre como as cidades poderiam
contribuir para uma diminuição das emissões de CO2. Parcialmente inspirado no
trabalho da escritora e ativista Jane Jacobs, autora de Morte e Vida das Grandes Cidades
(1961), que via os bairros como conetores sociais, a originalidade do conceito de Mo-
reno está na ideia de uma “cidade da proximidade” que recoloca os bairros no centro
da vida urbana, devendo servir para compactar num perímetro curto (15 minutos) as
seis funções urbanas essenciais: viver, trabalhar, comprar, cuidar, educar e lazer.
Desde então, este conceito foi difundido globalmente, ganhando grande populari-
dade, sobretudo depois de ter sido adotado pelo programa da Presidente de Câmara
de Paris, Anne Hidalgo, ajudando à sua reeleição em 2020.

As relações entre os conceitos de “direito à cidade” e “cidade dos 15 minutos”
são óbvias, ainda que pouco exploradas. Neste texto, centramos essa exploração
nas crianças e jovens, enquanto grupo simultaneamente mais excluído e marginali-
zado pelas estruturas e práticas que sustentam as cidades ocidentais contemporâ-
neas (Ataol, Krishnamurthy, e van Wesemael, 2019; Fincher e Iveson, 2008); e grupo
a quem mais a sustentabilidade (ou falta dela) das cidades irá impactar no futuro.

O direito à cidade, o direito à natureza e as crianças

Henri Lefèbvre é o autor que criou o conceito “direito à cidade”. O ensaio com este
título é publicado em 1968 e o seu objetivo era homenagear os cem anos da publica-
ção de O Capital, de Karl Marx. Esta comemoração tinha um sentido crítico. Por um
lado, evidenciar, tal como Marx, a produção social da desigualdade social enquan-
to análise social crítica. Por outro lado, a posição de Lefèbvre distancia-se da de
Marx, uma vez que considera que mais que a industrialização, foi a urbanização a
mais evidente produtora das desigualdades. Assim, a produção social do espaço
urbano, ou seja, mais do que o primeiro circuito de acumulação de capital (a indús-
tria), o segundo circuito (o circuito imobiliário) é a principal variável explicativa
das desigualdades sociais.

Curiosamente, e não tendo havido ainda uma profunda reflexão sobre tal po-
sição, Lefèbvre neste ensaio pioneiro apresenta o direito à cidade numa relação
complexa com o direito à natureza. O direito à cidade é um conceito que possibilita
uma análise da desigualdade social resultante da produção também social da
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sociedade urbana a partir do “ponto crítico” da industrialização e urbanização.
Propomos aqui que o direito à natureza referido por Lefèbvre, ainda que de forma
redutora, pode ser considerado um conceito que possibilita uma análise de uma
outra desigualdade, a de um “ponto crítico” de industrialização e urbanização glo-
bais que colocam todos os demais seres e elementos naturais numa desigualdade
profunda em relação aos seres humanos.

O direito à cidade é, assim, por um lado, um conceito-denúncia que se consti-
tui como base de uma sociologia crítica de segundo nível, indo além da sociologia
crítica que colocava a questão do trabalho e da moradia como questões centrais por
Marx e Engels. O direito à natureza, por seu lado, entendido grandemente na sua
vertente de descanso e lazeres, é referido por Lefèbvre como uma contradição do
direito ao campo e quase como um mero elemento de alienação perante a ausência
do direito à cidade. Tal como Lefèbvre refere que para Marx a “sociedade urbana”,
a cidade, ainda não se colocava, estando centrada nas grandes questões do trabalho
e da moradia, talvez possamos dizer que, em Lefèbvre, o direito à natureza, além
do descanso e dos lazeres, também não se colocava completamente. Já no século
XXI, o direito à natureza, inclusive em função de uma “jurisprudência da nature-
za”, concedendo direitos de personalidade a seres e elementos naturais, começa a
ser uma questão central.

Os movimentos de downsizing urbano, privilegiando a compactidade urbana
ou a reformulação da cidade grande em múltiplas cidades, cidades à escala huma-
na, cidades pequenas ou cidades dos 15 minutos (Lobner, Seixas, Dias, e Vidal,
2021) têm o seu espelho nos movimentos de upscaling que vão procurando que as
novas aprendizagens ligadas ao campo e à natureza, pela experimentação da per-
macultura e das ecovilas possam influenciar as políticas públicas das cidades e
possibilitem fazer a “transição ecológica”, primeiro das pequenas cidades e, agora
já, das cidades grandes (Cortegano, Dias, Vidal, e Seixas, 2021).

Lefèbvre (2001) refere que na relação entre “socialização da sociedade” e “se-
gregação generalizada” surgem direitos: “direitos das idades e dos sexos (a mu-
lher, a criança, o velho), direitos das condições (o proletário, o camponês), direito à
instrução e à educação, direito ao trabalho, à cultura, ao repouso, à saúde, à habita-
ção”. É neste quadro de paulatina consciência dos direitos que as crianças foram
também sendo sujeitos de direitos. A Convenção sobre os Direitos da Criança foi
adotada pela Assembleia Geral da ONU em 20 de novembro de 1989 (United Nati-
ons General Assembly, 1989). Entrou em vigor em 2 de setembro de 1990.

As considerações sobre o direito das crianças à cidade podem/devem conduzir
a uma mudança dos modelos contemporâneos das políticas urbanas. Esta perspeti-
va de uma juvenilização da cidade adequa-se a uma autonomização primeiro da in-
fância e, depois, da juventude ao longo do e no século XX, sendo este entendido
como século da juventude por Ortega y Gasset (1987). Margaret Mead (1970) consi-
dera mesmo que depois da Segunda Guerra Mundial passamos a ter uma cultura
prefigurativa — as crianças influenciam os adultos, substituindo uma cultura
pós-figurativa, em que os adultos influenciavam as crianças. Os movimentos juvenis
dos anos 60, que influenciaram as seguintes, fizeram o percurso hegeliano: dentro da
história, fora da história (margens) e retorno à história. Ou seja, constituíram-se
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como crítica, depois como margem e agora estão a ser reintegrados. O movimento de
“difusão das margens” (Pina Cabral, 2000), que faz com que as margens sejam incor-
poradas como uso e como troca, faz com que estas margens acabem por influenciar,
de uma forma mais ténue ou mais forte, as novas políticas públicas. É em função des-
ses processos sociossemióticos de apropriação económica de discursos de movimen-
tos sociais que se torna necessária uma sociologia das ausências e das emergências
(Santos, 2002). Neste quadro, as múltiplas estratégias de compactidade urbana, en-
tre as quais uma das mais conhecidas é a “cidade dos 15 minutos”, de Carlos More-
no, acaba por ser uma ecotopia urbana das crianças e juventude.

Políticas e modelos de cidades para as crianças e pelas crianças

Podemos conceber nas políticas e modelos de cidades que têm em conta as crianças
uma diferença fundamental: desde logo, a da agência das crianças nessas políticas
e modelos. Por um lado, podemos elencar uma série de princípios e de tendências e
até mesmo de programas em que as crianças são um público-alvo de políticas pú-
blicas urbanas e territoriais, considerando-se mesmo a sua participação nesse qua-
dro. Uma situação muito menos frequente é as crianças serem efetivos parceiros de
políticas públicas urbanas, construindo-se a cidade em função das suas propostas
(Gonzalez, Dias e Seixas, 2022).

Em relação aos princípios e tendências em que as crianças acabam por ser um
público-alvo, muitas vezes ao lado de outros, podem referir-se duas tendências cla-
ras: a do design para todos ou design universal e a da transição ecológica. Quanto a
modelos de cidades, podem-se referir vários modelos de cidades em que as crian-
ças são mais tidas em conta, ainda que também outros grupos sociais: desde logo, o
modelo de cidade dos espaços públicos e, mais especificamente, o modelo de cida-
des ecológicas, mas também o de cidades educativas e o das cidades saudáveis e,
mais recentemente, o modelo das cidades brincáveis. Quanto a programas, pode
referir-se de uma forma evidente o programa Cidade Amiga das Crianças e outros
congéneres (Brown e outros, 2019).

Quanto à tendência do design universal, a ideia do design for all (DfA) enquan-
to design para todos e design inclusivo fez o seu caminho. O design para todos, DfA
ou design universal, é uma filosofia do design que tem como objetivos que os usos de
produtos, serviços e sistemas sejam acessíveis ao maior número de pessoas sem
qualquer adaptação. O European Institute for Design and Disability (EIDD), criado
em 1993, na sua Declaração de Estocolmo refere que o Design for all is design for hu-
man diversity, social inclusion and equality (European Institute for Design and Disabi-
lity (EIDD), 2022). O design para todos ou design universal e a sua importância ficou
consignada na Resolução ResAP 1, do Comité de Ministros do Conselho da Europa
(Resolução de Tomar) (2001), que recomenda aos Estados membros, entre outras
medidas, que “tomem em consideração, na elaboração das políticas nacionais, os
princípios de desenho universal e as medidas visando melhorar a acessibilidade no
sentido mais lato possível”. Uma tendência geral para centrar a cidade nos espaços
públicos e adotar a mobilidade suave e, especificamente, andar a pé ou de bicicleta,
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trotineta ou skate, evidenciam uma política de acessibilidade e mobilidade que pos-
sibilita uma cidade para todos.

Quanto à transição ecológica trata-se de uma tendência de longo prazo que tem
nas experiências das margens, especificamente das comunidades intencionais e eco-
vilas, a sua origem. Ou seja, podemos encontrar esta tendência exatamente primeiro
em grupos que preferiram o direito à natureza por contraponto ao direito à cidade,
ou melhor, pela consciência das desigualdades no direito à cidade. O upscaling de tal
tendência, ainda que tenha exemplos anteriores, deve-se talvez ao movimento de
transição de Rob Hopkins (2014) e, especificamente, às suas experiências e planos es-
tratégicos de transição urbana para a não dependência das energias fósseis, testados
em Totnes.

Quanto aos modelos de cidades, a cidade dos espaços públicos, centrada em
praças, jardins e espaços de convivialidade é, sem dúvida, um modelo de cidade
aberto a vários públicos e às suas interações e, portanto, às crianças. Também o mo-
delo das cidades ecológicas vai no mesmo sentido ao criar corredores verdes que
proporcionam os mais diversos serviços dos ecossistemas numa lógica em que di-
reito à cidade e direito à natureza se unem. As cidades educativas e as cidades sau-
dáveis, ainda que mais programáveis e normativas, são também propostas que
foram fazendo este caminho. Quanto às cidades brincáveis, playable city, trata-se de
um projeto criado pelo Watershed, um centro cultural que trabalha com a criativi-
dade digital em Bristol. Segundo Hilary O’Shaughnessy “o conceito de cidade
brincável surge como contraponto ao de cidade inteligente, já que o principal foco
das ações está na interação entre as pessoas — e não entre elas e a tecnologia.” (Me-
kari, 2016).

Claro que devemos ter em consideração os programas específicos que visaram
transformar as cidades em cidades para as crianças e em que as crianças são parcei-
ras de políticas públicas: é o caso do programa Cidades Amigas das Crianças.

Casos de boas práticas

O caso de Pontevedra

Ahistória da mudança em Pontevedra é a evidência de que a variável central é a de-
cisão política. E é isso exatamente que diz Miguel Lores, alcaide há já vinte anos e o
promotor da mudança na cidade.

Em 1999, Miguel Anxo Lores torna-se alcaide (presidente da câmara) de Pon-
tevedra. Lores colocou as pessoas em primeiro lugar, pretendendo criar uma cida-
de de espaço público: “cerca de 60 % a 70 % da área urbana ficou destinada ao
espaço público e cerca de 20 %, 30 % aos carros.” Não se trata de uma cidade sem
carros, mas uma cidade em que os carros se restringem ao “tráfego de necessida-
de”: “a cidade está projetada para que os carros possam parar para fazer uma série
de serviços rápidos, mas não podem estacionar”. É curioso perceber a ligação desta
medida com a constatação que muitos autores referem sobre o impacto do aumen-
to da mobilidade dos adultos, nomeadamente pela utilização do automóvel, na
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redução da mobilidade das crianças (Engwicht, 1992; Parr, 1967; Tranter e Sharpe,
2008).

Tratou-se de, numa cidade que já era pequena, instituir uma política de mobi-
lidade suave: “A nossa cidade é muito pequena e muito compacta. É possível per-
corrê-la em 20, 25 minutos. Cerca de 72 % das deslocações são feitas a pé ou de
bicicleta.”. Apesar de ser uma cidade pequena, Pontevedra é a capital da província
que tem um milhão de habitantes. A transformação implicou, assim, a criação de
parqueamentos subterrâneos para quem não tinha garagem, a criação de parques
na cintura urbana para que as pessoas se pudessem deslocar a pé até ao centro e,
ainda, a criação de 28 linhas de autocarro que ligam as várias freguesias à cidade.
As pessoas não estão impedidas de usar o carro e ao fim de semana é típico desloca-
rem-se às aldeias e retornarem com produtos, mas não podem estacionar: ou têm
garagem ou estacionam nos parqueamentos que foram feitos, libertando assim a
cidade para as pessoas.

E esta cidade é uma cidade para as crianças: “Tenho 60 anos e, na infância, ia à
escola caminhando um quilómetro e meio. Quando não tinha chapéu-de-chuva,
improvisava qualquer coisa sobre a cabeça e seguia caminho. Agora temos crianças
que são a geração do banco de trás.” Lores mudou este paradigma: “Agora, os miú-
dos caminham sozinhos para a escola, têm melhores notas e os pais, por outro lado,
já não têm aqueles stresses matinais com o trânsito. O mais importante é que as pes-
soas já não têm medo dos carros”. Apar disto, contraria-se o risco mediatizado am-
plamente associado ao uso das cidades por parte das crianças, risco este que tem
limitado grande parte da sua mobilidade e possibilidade de fruição do espaço pú-
blico (Gill, 2007; Tomás, 2007).

As três resistências/medos que enfrentou foram a) a da resistência política,
tendo o partido da oposição recorrido ao tribunal e ido até ao Supremo Tribunal
onde perdeu ao fim de oito anos; b) o medo/resistência à mudança da parte das pes-
soas que queriam manter o privilégio de circular de carro; e c) o medo dos comerci-
antes do centro histórico de perder a clientela, a qual terá triplicado ao invés de
diminuir.

No quadro das políticas públicas participadas, enquanto ferramentas cida-
dãs, Pontevedra utilizou o “Metrominuto” e o slogan “Mexo-me, logo existo”. O
Metrominuto é um conjunto de mapas pedonais da cidade. O mapa radial de cada
escola como centro com a distância em minutos que os estudantes têm de percorrer
para lá chegarem, sendo o mapa em si mesmo uma atividade educativa, é um dos
exemplos. A cidade da Corunha tem a “Biciminuto”, um plano radial com tempos
em bicicleta pela cidade. Numa relação entre cidade pedonal e saúde, criaram-se os
mapas “pasominuto”, indicando o número de passos relativos a cada distância.

O caso de Paris

Paris, sob a presidência de Anne Hidalgo e seguindo o modelo da cidade de 15 mi-
nutos de Carlos Moreno, pretende até 2024 ter uma via ciclável em todas as ruas da
cidade e remover 60.000 lugares de estacionamento. Este espaço livre será ocupado
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por espaços verdes e praças. Os carros já foram proibidos um domingo por mês e
na zona da margem do rio Sena. Durante o confinamento da pandemia de co-
vid-19, foram feitos 50 quilómetros de novas vias cicláveis.

O modelo da cidade dos 15 minutos é um modelo de cidade hiper-local, im-
plicando o “orgulho do lugar” ou “l’amour des lieux” e uma multiplicidade de
usos dos próprios edifícios. Desde logo, as escolas, centros das cidades dos 15 mi-
nutos, devem ter usos diversos, acolhendo várias atividades aos fins de semana.

Uma das intervenções em termos de política pública mais evidente em Paris
que torna a transformação social desta cidade numa cidade para as crianças e os jo-
vens é o projeto “Rue aux écoles”. Este projeto já transformou 169 ruas das escolas
em Paris. O objetivo é que cada escola, como centro da cidade dos 15 minutos, pos-
sa ser acessível em mobilidade suave (a pé ou de bicicleta, trotineta ou outro modo
similar) sem qualquer dificuldade.

O caso de Dublin

A pandemia levou ao aceleramento da transformação de algumas cidades. O caso
de Dublin é um deles. Depois de um período de teste nos fins de semana de julho e
agosto de 2020, usando também alguns dos parques automóveis para criar novos
espaços públicos de estar, assim como cafés e restaurantes, a municipalidade avan-
çou, em novembro de 2020, para o fecho de quatro ruas centrais de Dublin ao trân-
sito automóvel. A decisão política foi precedida de um relatório relativo aos testes
efetuados pela pedonalização de cinco ruas durante seis fins de semana e de um in-
quérito online no qual cerca de 90 % dos respondentes deram um aval positivo aos
novos espaços pedestres de forma permanente (Dublin City Council, 2020; Kelly,
2020).

Dublin durante o ano de 2021 continuou a usar o estado de pandemia para fa-
zer mais testes de pedonalização urbana numa contínua interação com a popula-
ção através de consulta pública em que propunham três alternativas em relação ao
futuro das ruas (regresso total à situação pré-pandémica, com a regular circulação
automóvel; manutenção do tráfego automóvel, mas requisitando os lugares de es-
tacionamento e descarga para possibilitar esplanadas para jantar; e a pedonaliza-
ção total nos fins de semana à noite, todos os dias à noite ou a pedonalização total)
(Kelly, 2021a).

O processo de pedonalizar de uma cidade não é uma tarefa simples e implica
não só uma relação constante de consulta à população, mas também processos
complexos de contratação pública com avanços e recuos. Tal é também evidente em
Dublin (Kelly, 2021b).

O caso de Berlim

Em janeiro de 2021 o parlamento de Berlim aprovou a “Lei do Pedestre”, uma
adenda à Lei da Mobilidade aprovada em 2018, a qual tinha enfatizado as condi-
ções de tráfego e segurança para ciclistas, ambas tendo sido as primeiras do tipo na
Alemanha. O objetivo é o da transformação da cidade, possibilitando uma cidade
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para as pessoas: “A lei impulsiona ainda mais a transformação da cidade de carro
em primeiro lugar para pedestres, para melhorar a qualidade de vida de todos os
berlinenses”. A lei implica um plano a três anos para os 12 “districts” de Berlim.
Pretende-se atingir zero mortes, uma vez que, em 2020, 3/4 das 50 mortes eram pe-
destres ou ciclistas, um número maior do que em Londres, que tem o dobro da
população.

Esta “Lei do Pedestre” inclui

semáforos verdes mais longos para pedestres; percursos escolares mais seguros para
crianças; mais faixas de pedestres e mais bancos para idosos e outros que precisam de
descanso ao longo do percurso; os separadores centrais devem ser rebaixados para os
tornar mais acessíveis para cadeiras de rodas; os lugares de obras terão de garantir
que pedestres e ciclistas possam circular com segurança em torno deles; e as autorida-
des da cidade devem reprimir com mais força o estacionamento ilegal e a condução
perigosa (Glucroft, 2021).

Mas em Berlim temos também informação da importância dos movimentos sociais.
Volksentscheid Berlin Autofrei (People’s Decision for Auto-Free Berlin/decisão
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cidadã para uma Berlim livre de carros) é uma iniciativa cidadã que propõe o que
se considera a maior área do mundo livre de carros (figura 3.1). O objetivo é excluir
o tráfego automóvel dentro de Berlim Central (Berlin’s Ringbahn), à exceção de veí-
culos de emergência, táxis, veículos de entregas e residentes com mobilidade reduzi-
da com as respetivas licenças (Stouhi, 2022b).

Aestrutura apresenta a transformação de todas as ruas dentro do S-Bahn-Ring,
exceto rodovias federais, uma área considerada maior que Manhattan, em ruas com
redução de carros, limitando-as a caminhadas, ciclismo e transporte público. Os uti-
lizadores que dependam fortemente de veículos motorizados (por motivos de traba-
lho ou mobilidade) receberão a respetiva autorização especial de utilização.

A petição feita por esta iniciativa cidadã incluiu 50.000 assinaturas e, tendo
em conta este número de assinantes, o Senado da cidade estava a considerar a pro-
posta em fevereiro de 2022. Caso fosse rejeitada, a ONG pretendia recolher 175.000
assinaturas para que pudesse ser obrigatoriamente votada em 2023.

O caso de Milão

O Conselho Metropolitano de Milão aprovou, em princípios de janeiro de 2022,
o projeto Biciplan “Cambio”, um novo sistema de transporte que introduz cor-
redores “superciclo” em todo o tecido urbano, priorizando o ciclismo, a prote-
ção ambiental, a segurança e o bem-estar (figura 3.2). O projeto complementa as
ciclovias existentes com 750 quilómetros de novos corredores que conectarão as
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133 comunas da cidade à sua área metropolitana mais ampla, e aumentará a
quantidade de viagens de bicicleta e alcance em 10 % internamente e 20 % na es-
cala metropolitana (Stouhi, 2022a).

Conclusão

A cidade está definitivamente em transformação. Por um lado, essa consciência da
transformação e da sua necessidade faz surgir um sem número de possibilidades
de modelos (Seixas, 2019), mas, por outro lado, algumas tendências parecem já cla-
ras. Propusemos aqui que a transformação da cidade atual implica duas críticas: a
do direito à cidade e a do direito à natureza. Acrítica do direito à cidade implica um
planeamento urbano em cocriação (Costa e outros, 2018), nomeadamente com cri-
anças e jovens (Smaniotto Costa, Solipa Batista e Menezes, 2021), mitigando ou
mesmo superando o sistema de desigualdades inerente à produção do espaço ur-
bano. Tal utopia de emancipação e dignidade para todos implica um caminho a
percorrer em que não é possível aceitar que quem quer que viva na cidade não te-
nha agência sobre a sua própria vida e a vida da própria cidade, ultrapassando
questões reducionistas centradas apenas no trabalho ou na moradia. Já o direito à
natureza implica que a natureza não seja entendida apenas como descanso e lazer,
mas outrossim que seja, cada vez mais, um conjunto de seres e elementos incorpo-
rando direitos sociais e mesmo de personalidade. A ausência de contradição entre
direito à cidade e direito à natureza possibilita que a cidade desejada passe a impli-
car também uma natureza desejada. Se a luta pelo direito à cidade parece cada vez
mais implicar um downsizing da grande cidade em pequenas cidades; o direito à
natureza procurado pelas populações hippies e new age em décadas passadas e
construído em função de um novo tipo de design (permacultura) e um novo modo
de vida (ecovilas) parece estar agora em processo de upscaling, promovendo tais so-
luções nas nossas cidades numa lógica de difusão das margens. É, de certo modo,
em função destas duas tendências que a cidade se transforma e que podemos ver
nessa transformação um novo lugar, mais central, das crianças e dos jovens, curio-
samente, ou não, enquanto com a segunda transição demográfica, crianças e jovens
se tornam elementos humanos mais raros.

Podemos também dizer que a incorporação de direitos e, portanto, a inclusão
dos diversos “outros”, e até dos “indesejáveis” (Costa e Patrício, 2020), na cidade se
faz, quer por processos mainstream, como a defesa de um design universal ou um de-
sign para todos, quer por processos anti-mainstream, como a transição ecológica.
Por outro lado, a proliferação de modelos de cidade nas últimas décadas, caracte-
rística da consciência da crise da cidade e da sua necessária transformação (pois
tais modelos não são senão possibilidades de mudança), implica que tenhamos em
conta esses modelos e o papel que crianças e jovens têm nos mesmos. Nestes mode-
los, a cidade dos espaços públicos é aquela em que a convivialidade e, portanto, cri-
anças e jovens e a diversidade humana “ocupam” o centro da cidade. No entanto,
outros modelos como o das cidades ecológicas, cidades educativas ou o das cida-
des saudáveis devem também ser tidos em conta.
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Finalmente, centramo-nos em propostas práticas de mudanças na atualida-
de em várias cidades: Pontevedra, Paris, Dublin, Berlim e Milão. Em todos os ca-
sos parece vingar a compactidade pela transformação da cidade grande em
múltiplas cidades pequenas, privilegiando o local. Devemos perguntar-nos até
que ponto a cidade compacta ou cidade dos 15 minutos como agora se apelida é a
concretização (ou não) da cidade jovem. Até que ponto as ruas livres transforma-
das em praças e jardins, onde se pode estar, conviver, brincar, conversar e praticar
desporto realizam ou não uma cidade das crianças e dos jovens. Aparentemente,
a cidade compacta ou cidade dos 15 minutos parece ser uma cidade de combate às
desigualdades da cidade e da natureza; uma cidade moldada pelo design univer-
sal e por preocupações ecológicas, enfim que tem a categoria social das crianças e
as juventudes como modelo. A cidade dos 15 minutos é talvez a última tradução
da “cidade genérica” (Koolhaas, 1995): a aldeia/bairro tipo reconhecida em qual-
quer parte do mundo.
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